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Anexo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais no Exercício Anterior

Especificação Meta Corrente 2020 % P.I.B. Meta Realizada 2020 Valor %

Referência: 2022

% P.I.B.

Variação

AMF - LRF, Art. 4º, Parágrafo 2º, Inciso I R$ 1,00Exercício: 2022

   60.400.000Receita Total       9,4198    64.406.269      10,0446     4.006.269       6,6329

   58.200.000Receita Primária (I)       9,0767    60.493.870       9,4344     2.293.870       3,9414

   60.400.000Despesa Total       9,4198    61.010.330       9,5149       610.330       1,0105

   59.985.000Despesa Primária (II)       9,3550    60.749.154       9,4742       764.154       1,2739

   -1.785.000Resultado Primário (I-II)      -0,2784      -255.283      -0,0398     1.529.716     -85,6984

      -91.552Resultado Nominal      -0,0143      -895.739      -0,1397      -804.186     878,3872

    2.138.046Dívida Pública Consolidada       0,3334     5.902.530       0,9205     3.764.483     176,0711

   -1.567.240Dívida Consolidada Líquida      -0,2444    -2.536.829      -0,3956      -969.588      61,8659

     1,1427       1,0955       1,0481       1,0000       1,0325       1,0661

    632.000.000     607.352.000     626.605.058     641.204.956     657.235.080     673.665.957

Índices Inflacionários Acumulados

P.I.B.

2019 2020 2021 2022 2023 2024Parâmetros

O inciso I do parágrafo 2º do art. 4º da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que o Anexo II deverá evidenciar a "avaliação do cumprimento das metas relativas ao

ano anterior", ou seja, se ocorreu o cumprimento das metas estabelecidas no último exercício financeiro fechado. Analisando o resultado realizado pelo Município de

Carmópolis de Minas, percebemos que apresentou um resultado primário negativo da ordem de R$ 255.283,00. Isto demonstra que o Município não gerou recursos suficientes

para o pagamento da dívida fundada contraída. Neste contexto, se faz necessário à adoção de medidas pelo Governo para controlar a suas despesas e aumentar a suas

receitas a fim de continuar gerando recurso para o pagamento da dívida fundada. Isto deverá ocorrer nos exercícios financeiros vindouros.


